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LEI NQ 343195 conSIDERA DE UTILIDADE PtlBLICA A
ASSOCIAÇÃOOOS PROFISSIOHAIS LIBE
RAIS AUTCNOMODE ITAPIuNA-APLAI.

o PREFEITO MUNICIPALDE ITAPIt1NA, faço sa.ber que a Câmara. Munici-

pal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 12 - t considerada de utilidade pública a Associação dos

Profissionais Liberais Autônomos de Itapi úna - APLAI, entidade ci

vil, sem. fins lucrativos, com sede á Rua Firmino Antunes, nQ 84 e

foro no Município de Itapiúna.

Art. 2 Q - .l!Bta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário.

PAÇODA PR~'EITURA MUNICIPALDE ITAPI"NA, em 01 de Dezembro

1995.
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